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PROJETO DE LEI N° 05Í J2o ô
De 20 de março de 2009 ^OPi
Acrescenta dispositivo na Lei n° 769 de 14 de julhoq^e^
1992 com as alterações advindas pelas Leis n" 943 d
14 de novembro de 1995 e n® 1409 de 28 de
novembro de 2001.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica acrescentado os § 4° com os incisos I, II,
28 da Lei n° 769 de 14 de julho de 1992, com a seguinte redação:

"Art. 28.

ao art,

'Q O'

§ 4° O Conselheiro Tutelar terá assegurada percepção dos seguintes direitos
assegurados na Constituição Federal:

(-gratificação natalina;
II - férias anuais remuneradas com 1/3 a mais de salário;
III - inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS)" NR

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPALJ^IO DE OUTUBRO"
Campo Mourão,^20 de março de 2009.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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www.campomourao,pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.prgov.br

V



ourao
Cidade Escola

Campo flj
amoo mourao

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° OS-ê

AO DAL A /J.
fls.SPAl

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

CONSIDERANDO a Lei Federal n°. 8.069, de 13 de julho de 1990,
a qual dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 134
dispõe que Lei Municipal disporá inclusive quanto a eventual remuneração de
seus membros.

CONSIDERANDO a política municipal de atendimento aos direitos
da criança e do adolescente, consolidada nas disposições legais da Lei Municipal
n°. 769 de 14 de julho de 1992 com as alterações advindas pelas Leis n° 943 de
14 de novembro de 1995 e n° 1409 de 28 de novembro de 2001.

CONSIDERANDO a consulta ao Egrégio Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, protocolada sob n° 15661-0/06, cujo relatório de lavra do
Conselheiro Relator Dr. Artagão de Mattos Leão, o qual concluiu que em
havendo previsão legal municipal, fixando a remuneração dos Conselheiros
tutelares e suas respectivas vantagens, o pagamento poderá ser efetuado sem
problemas.

CONSIDERANDO que o exercício da função de Conselheiro
Tutelar constitui serviço público relevante é 'múnus púbico' assemelhado a um
agente honorífico e que os direitos sociais são garantidos constitucionalmente os
quais devem ser respeitados e que o fato de que o conselheiro tutelar não ter
vinculo empregatício com o município não lhe retira o direito de receber tais
direitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPQ^URÂO -ESTADO DO P^ANi
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÂO -PAR^/:AÍXA POSTAL 420 -CEP 87^1 -1A0

TEL.; (44) 3518-1144 -FAX; (44) 351_^4f^-'CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - ^-máfrprefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Campo Mourão
Ê Cidade Escola

Campo Mourão, 20 de março de 2009.

Tureck

Prefeito Municipal

REFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr,gov.br
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'/y.

Assim sendo, ante a autonomia Federativa do Município e syí^ q
competência específica prevista no Estatuo da Criança e do Adolescente,
seu art. 134 da Lei n° 8.069/90, a qual permite a edição de Lei Municipal que fiJfô^
a remuneração dos Conselheiros, de forma a ser medida legal à inclusão
Direitos Sociais pleiteados, quais sejam: 13° Salário, férias com pagamento de^^^—
1/3, além da inclusão ao Regime Gera! de Previdência Social.

Solicitamos, portanto, as Vossas Excelências deliberação da
matéria em regime de urgência, consoante o artigo 32 da Lei Orgânica do
Município, haja vista tratar de garantia Constitucional dos Direitos Sociais
pleiteados.



L B I N' 9 4 3
De 14 de novembro de 1995

m
CampoMourào

"Altera dispositivos da Lei Municipal n»
769, de 14 de julho de 1992, e dá outras
providências."

, A CÂMARA IWNICIPAL DB CAMPO MOURÃO, EatadogJó Ptranâ, aprovou e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

^ «tigos 12, 24, 25 e 28 da Lei Municipal,;;769, _de 14 de junho de 1992, passam a vigorar com a seguinte
l^fKSação:

, • - —— fcj.axt.aB OU luriairl^eforidas no art. 260 da Lei n« 8.069, de 13 de julho de 1990;
governos e organismos nacionais e

fc» recursos destinados ao Fundo Municipal dos Direitos
^ Lriança e do Adolescente consignados nas dotações^çamenLárias do Poder Executivo Municipal ou Estadual;

d) o resultado de aplicações financeiras de verbas

•Art. 12

í - elaborar o orçamento do Fundo Municipal dosr vS^itos da Criança e do Adolescente e o plano de aplicação dos
S será submetido pelo Prefeito Municipal à--^^eciaçâo do Poder Legislativo.

, Art. 24 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
^oolcscente, tem como receita:

contribuições ao Fundo Municipal dos Direitos dalíi«>ça e do Adolescente, de pessoas fisicae ou jurídLas?
I Í11"h - 7 fin rija T.cki 0/i£n • .. '

MUNÍCÍPIO OE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANA >
ll,ia5-CAlx*^^^:rAí.^ío-C£ '̂í7:íC1•^lC.T£L,;iC^I6®.M-u.F(^x;{&a,i*^í•.r5Ã5.0(VC(«^IM!75.f^n=tJi24í«>^.l.ne
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p^vernainentais ô nâo governamentais, nacionais e internacionais,
^.{lónfonne legislação vigente.

e) transferências dos governos Estaduais e da Unifio;

f) multas decorrentes de condenação em ações eiveis ou
iroposição de penalidades administracivas, previstas nos artigo

^14 e seguintes da Lei n» 8.069/90;

g) contribuições voluntárias;

h) legados;

® produto da venda de materiais e publicacõeSj em
géventofi realizados; * , «n

j) outros recursos que lhe forem destinados,"

r. - Art. 25 O Fundo Municipal sorá gerido peJo Presidente
100 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
=:» conjunto com o tesoureiro.

[Parágrafo Ônico - Ob recursos do FUNDO seráo destinados à
.pplitica de proteção especial e de garantias, atendendo crianças
e adolescentes em situação do risco pessoal e social.

Rociai,
L^rvidores

Art. 28

§ 1» - Os membros titulares do Conselho Tutelar serão
mnerados pelo Município, através da Secretaria do Bere-Estar

com remuneração equivalente a cargo de carreira dos
^ ^públicos municipais de Campo Nourâo, conforme

Uifimentaçao e respeitando o princípio de isonomia entre todos
'6 coriselheiros.

íu m processo elextoral para a escolha dos
P ?K <5®®^ ° Tutelar, realizar-se-á sob a responsabilidadeíflo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

Í39 drTet®n» 8^069^0° Público, nos termos do artigi
Art. 3' Os membros titulares, eleitos para compor o

Meiho Tutelar, serão nomeados pelo Prefeito Municipal,
liaate Decreto. f ->-1

. - . . . - V..V— . . ..

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
•C>*.XAPOS(Al..45Ü.CEPB/aPMía.TEL.:fW^;W.-'.tl4í.PAX:,CM4,s.r.,ç5,.cC-CrMFiN:75.SWJ«4/COOi.OB
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r- £ei n« 943/95 Folha n< 3

larágrafo único - Compete ao Conselho Municipal# através de seu
Presidente, dar poase aos Conselheiros Tutelares.

Art. 4» Esta Lei entra eni vigor na data da
^aiblicação, ficando revogadas as disposições era contrário.

I :L

Zá^z ^ífredo
trocuraâor

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo MourSo, 14 de novembro de 1995

' Rubens Bueno
Prefeito Municipal

Bernardo
ador Qeral

Cidál^ -dúimarâes Á^újo
Secretária ao Bem Estar Social

sua

• . . fn ~ r"i~B—^invg'w>*--t

município de campo MOWÃO - ESTADO DO PAFIANÀ
36.-5E-CAIXA ssrt- - Ml>» 1t.L..<0'Si|S2£-t í.ti - »Cür.ifJlFf '.jTS.SW.aZHl/ODOI-M



CAMPO MOURAO
PARANA

LEI N. 767

d» l-»} cie: .ÍMihtLi ilt? I99c

"Dispõe sabre a Política nonicip^ii de
atendimento cloâ Direitas da Criança e
do Adolesicenke e dá outras providên
cias"

A CSKAfW MUNICIPAL DE CfíPB^ ÍKJURRO, Cií,-
t-ido Ja Paraná, «provou e eu. PrafeLlw . tô^aoi. a st?*-
"gutniie.

CAPÍTULO I

DAS DIGPOGICoES GDÍAIS

ftrt. 1. ~ E'5táí I-PÍ d i'-'P-o»:' -^obr-t? « F'n] itica Muni l i b.,» } íla
dc>$> Direitos d-a Criaiit;.'» e Uò Adulesownts

e esi.<ibfeli¥c:.e nor «as sG-rais. para d suô AdíMíuaCf' ôt>HcacSo

2. - A ê»tiviüadfc» poi pai tií-uiartit» e>;i?ícicS(j t»felivo das
•funcSiaü atribuidas por c^s-tíi Ltít seí á uonsidarííüâ da

jntE'reiisf> público rfrlevafite e eütübc-lííctór à pT ta-auntsci d<5
idojiaid^dcí moral .

firt 3- •• O iilendinie-ntcí dos diTeitc=. nu'fal,«í Lei v-trit á
feito atrevü-s ds um conji-iiiíio ^r-ticularia de '.icSes

éaye-rnafftciitAi i> & i»ao gc-vt-rfianitíiitAis ^ a«â?s-t*«L«'sttidíj-ü-fe- a eÍ-«5
. o trõtáiHSrCitü cotn LÍiüniiltíde & respt^itüi à "l iijtírdíi.di&'W â coi.,iViv«í>t; i â

f.üini 1 iá! fe: cDinun j l àv i a
: Parágrafo ^ico ~ A pruteçSu jurIdicei-soeia3 coíiiffi-efer.deçrá «s

ent" Ifie eltíífrsa. sxíBte-.ntes na comunídiade

Art. «. - a qOfc: tefc- TírJVí©
imtilbMncntailo'^ 'atr-svés Uv:

políticai: giCiCiailÁ Uái»ÍC.<lU,
.-Jt>litii.35 e pregraijiaa de* ô&r.i la
i_ar'il.tFr 'jupíetivo, para 4QaGlf?3
íl6;L.ri'i. i i 1 larerj i

1:4^1 espr-*(. (<4Lr^ dc--' pf ii>vb'>i<^âu iioLthto
iHisdico e H'^icaâãocla.jl viLimai» Uq oispj] iy^nci<n •

tratDti, expluraç^ÍQ. r(hu*-~r.i. cruelds:d£r c
dpr^>'.&sK3o j
ü6^rv.]i;.u :xdE:>ritL'flcJCalx£ac;Se>:}
Pi*otevSo Juridiqo-e.i:(cial p«r e-n1;id«desí óp <Jj'*feiãa

I

II -

III -

iV -

V

liO-á tíÍTi5Ít03.

aiitéíMor

súc

qU!

i ni , ft-Mt

üc^lcs

SOD

ES
DCCOBAC&a
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CEI N 796/92 •fia 02

Parágrafo Prlaeiro - O âtendimc-^nto da& pc-^auáu iui-jíicrii:£>t£t
Lei. par<4 efsitci dd agiliza-ção, ser--á «»-íet:u<ido do inti^gradâ
entro óre^uü do^ paderes pútilicoB e a iiariiuriidndi;

Pârásrafu Segundo - t: vedada; a cridcaci pi ugi de* Cfirálfpr
Cúmptífis^tário íi-a ausência ou insu+iciâncxa das polít;ic-3iS báaicas
na Muiacípia, s&m n prévia manífesfcaçSa do CunáGllio HutilL-ipaJ ,

Art. 5. • Q Município podor/i criAr 0£. pruyi e servitui, ^ qtl©
aludsm o t^xto dcí^o^L^a Lwi , pu '3âL>:iIjyIiát-tí; uansó» cio

intermunicipâl par^ aLern:ti(íK-?fito resioridlizridu, instituindo e
.mantendo ent idadeis gavovn-itHenLais de afcçwid Itnento, maUi^file' H'év(â
autor izac-ao tío Ci-Tii-fílho Mut.ic.ipal dcri^ Dir eitoE dí. Gíiâin.e e do
fidoleãi.-ent-e

Parágrafo Priaeir-o - Os. or-íramAS Bcrãü clcibfc.i fiçados, coirifj jJtJ
-proteção au liócio-bíducíitivaa e dií-jti/iar-aB-ao a-.

a> or ie?rittjçac» e at»aacj bócíu- fami 1 ifir i
b) af>aÍD GÓcio fcducaiávo em meu:» oberto,
«:> culac-açaa í«íiru).iar;

d) abriç{C>,

e> liberdiide a&í»iBtidéí,
I) ^^iiii libei ddd&i

g> jnternocSc.

Parágrafo Seguindo - seivi gcis eíipfc:iai b
a) it, PI evoiitSci e ateridifiititítu rTM';dji-t.t c p?'i cul 6sii..tj àa

vitin.H-ü de nc-al içiSncia, e«p Io?
abu<>a, crueldâdQ 6 upresi^ãu;

b) idGr.ti f ic.aç.aa e local i zaftSo d« p«v;is> r«?5pcinsáví»á*.,
criâOva^ e <adoIa'::ci9nt:&s dcj^i^i-aparocidus;

C) prrjteçãci iui ídÍL'ü-áocial ,

'Art. 6. — A pulítiL.<ij dt! ^Ltiiftdlmenta será gerânlidfi ât:f avétá
^eguintQS e«àtv utura» •.

I — Conselho do Diroito da Ci lan^a e da ftdalet.c«nta5
II — Cuní>elha TuLeXâr;
III — Fi-indcí Mtuiicipal.

CAPÍTULO II
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Art- 7. ~ A Ct j.ang:a c q riíJcil».-iiCtóHt& üc-m direito à vida e á saúde,
mediante â efetivâi^au d%? políticas ooclai-s púíjLil.-iiü qi4«?

rpermitarti o nàfocimfiíritü fe o de&envolvínieínta sadio & liarmoriici^ici. 0<u
'candlc:5ôs dignai de exi^tenciã.

Art. S. - A i&Uêociâ » Oriart&â. con(Rrcíh!r)d&
matísi^no e a afeendiuianto ©m izruchea.

o al(0i t^nKv^nto

OZ conj^çAQ

as..QOl...
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ftrt. 9. - Ofe casos d* BM«í.prpiTr. í> conf írfn^íç.So dt? iRííUS-tratOTj â
Cr2Anv:<9 tsu AdcliSacente «:i&rigAtuT

cofDui^icôdotã S.O CoDâc^lho Tut&lar cKi ãu ôi sSíu vei'.e& •íi^er ,

Si?ni prejuiici «áhi sWíh{-*H cividências I.-^aís
"A^: iO - Toíáa Criança e Adolèscente tfe® direita e bgfi i;r ».

•wduc-^rir/ no âi9io J« suíi f-iintlia. ^6 -aitMiaESeiB
tiíMKciàí=' pr^viíitmíi. Lfeíi, t'.t»&eÊjui ada «t ccHívi.s*S^ric:i«j •faíitílíAr Ei

Htoç5kjisil.«àí j«

- Fâra^rafo única - Au» i%ui? pr-.
vvi-^ncia 'socií*!. cifl cürátsr

ící^^af í/íu 4.h"i i
áUs^Iel.ivu.

PI

capítulo III
DO nONSELl^) FSAIICIPAL DOS DIREITOS XM CRIANCA E DO AODLCSCENTE

SECSO I
DA CRIACSO K NATWE2A I)0 COW3ES IfiD

.flrfe XI — r tt-à c l-ii/Ci o Cl/nus-1 ti D ttuninip.'j Cl-.- ni'w>r<^M i.' cl£-»
• Ado-ltfíartítíte, t umu ór-j^n conmi111 •^o. litíl iO«râ-(.iV(}.
'-VMntrolâdor e -f ^^Cnl i ^^dor dcis:' açoea corioíri c>t. nivè>ii&,

io Gati njBte do Prt9f«?ifco, da aatrutiirá ion-il üo
•.Çcrycrno Miinici 1

Í'«r4grafo ún Xco A -fuocíSc; íít,' wfiHnbro du C«<mvtílhí.! nSc»
remuntír^da,

S&csu 11
ctOTPrrêNcift

ftft. 12 - C--.nfipB't.e> üt> CuMVt&Uii.) Muriicipai,

I - formular a Política du» dirsittrs ás
tífiau-ânLo aiitrans LtJâ vor e^ta L®i . i'jx-ríBriÍÍD

priDricJôdc- para a cc/íiíitM:uu2u ^ S»"v^ ^
e d aplicação de recur ãtss <

?f7)sr PF?la e>í©cuv&o tít?ssiô polítice. c4l:t'rnl«tí<4sII

m -

IV

vi^! P9culu^ tdadt?^ dá<» Cr^-dnvai^ »
AtIoJ wsíf .Brit ©p. ^

íOifiieLar a'i pr lüt idcAtles, ú s»Mr6MU iitu litíduii.
.iu (iUMti ipii:. r.Hn Liitivt <^ue

ih-fjrií Dl.; poac«3 <ifi:tar -as crMjdiçrfíí'& tlc vííJai
Cf e üfjs Aijiile^âcentfí^j
fcü.Ldtitt 1 ucfc.1 c.»' i têi' ipÈiv, f ur iu.<rt> fc m») 2i>fc
•f90v^^rri<Miu3ni:<iiâ <a
9<jvcrr>aiDent,3!Í6 t nStJ i3tiv€'irna/nei>tais rio S«iJ:
rio í^un ic ip;í o.

UtCORACteL

^p.TA/V/^

.0^
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rogisítrar ê^s» eiktidèídtis stfvt-ritiAiiii.!titíiib e nS.fi
govfi.j-namer»t-3iB üs atendimento do-a Dir«il;«3 rf-a
Criançií e dci Atioleiac&ri-tt? que nié;f»t«jilia«ii
projjratriií» dtí;

a) OI ifuiatSo & ôpoio sócic/-faíni J ifir j
b) apoio sòci o-6;c(uc^L í vu eu» «leic» a.faíarto,
c) cciloc.ac:âci &iúc.io~-fãmi 1 l«ir ;
d) otirigp e rrefchfej

e> líkierdâcJéf âssistlciaí
f) sftmi 1 ibcrd5itíÊí>
gf> -fazendo cumpt ir normai.

h>i'tív iütaa i>o E'ãtâtiJtc:i dia Criança e tio
i^dalescetiLe ÍLai F«:de)ral n, e.067/^>í

VI •fiKa!" o número do Conselhos Tuteiaresf a
impl'antsâdos na Município.

VII ~ Vbíguiâni£?rit:âr, oraêiíUJTAr, cciordenífir , ccímu
adular Ludu^ as providencias que julgar
ciibívei» P«rài íí eiw.alha e â posan- deis membros
do Cüíi:ãolhp, ou Gnri'5fi»lIu">Q Tutelars-j do
Mun i C í f> i I I ;

VIII - d«r pjoii&t aoüi n»e?Hibro!s. dt. Cunselho Tutelar,
concedeír lii:;«3itv<ã aüí» ii)Qsmu'3, rioíi iâviiiuâ dia
rr'<,pKcLivcí VDüulâmfnta & cltíulaj «n vaqu ü posio
por p'4»rda i)o iiiandâic). nà-r. hipótoaias pieviriLtA-a
erii Lei i

~ delibhMÈij £obr& o© rcfcur ^oft, ob^^Ucsu i d^si a£
prescrições orçaíwenLâriAü e reâr<i= aerai^ i4b
âdoi 1 n i ai r âÇâu

«ãerem

í SEÇJSO III
I DA EBTHUTURA Bc&ICA DO CONSELHO
I

I •^ftrt. 13 —O Cufriâti^irio nuriicipdl dciíi dâ CridricA e do
Í|'" AdDl£?5Ci?ril;e s&cá füniiâdo por 1,2 ntfôiitbrD^
P^isvirjoricic.do'> por notória hone-^t idade.- e dfdiüâcSo àfe c<iuteéts,
r,SEíci<ii'» dc MafíiCJPio. tiendo cait.P0'^t0 d«.

I — Íj ( ieis) mpMílbros ipteBi'afries do sistfnifl dfe
adfniniiátrâç^u publicai

II - A (v»tris> ititrmbroa irkteflranktss:» de entidacleià
, »ociai>» i» comuni tir i ..i«j caO«1íití•ád^ia

I..

Parágrafo único — A -f i ui
do ,

suplente, para ^ vag^ tíbpfc i-f íca

dfe rfK.s,6iguí ar continuidade noí. trabalhoís
para c-ada intíiubro se»-á indicado um

i ftrt. 14 - • Conselho Municipal tec á a DirGrtariíà ccímpoç.1 .-.i
Presidente. Vice-Presidenta. iS Secrt«t4rio,

^Bcret.ariOt iS Tí?*.ciUi'É!Írcj c úl" lEtaOUreiro.

ir- SOU

E3!

p«r
r»fD

necoRAÇtà
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SECSO IV
DO MANDATn DOS CONSELHEIROS

firt. 15 - Qs Ccmas:*) iii/ii os ter/i:.' q in-ãnCííi-.Gt df.» B ttJcnh) afiUi»

Art 16 — O':- membros int&'&v tíu Slint&H-ct de A(:^inLf<2.Gtrâi6:SQ
Publtca âfürao nomb^ados por Pvirt«r i-^ia,

Parâara-fu único — t;i mÂyndâ.tD dtDü. Canaslbeiraís. iiiditadoí? petloa
nrgasj-j pública» s£5í.4 «iMinpv híq i-í*^Io tituJâf . ^us a

auiümatiL.amíi2rii::-e/ aa deixar o r^rgo

firt. 17 - Ou. mte'n]t»i o& integrantes das er>1: ittitíÀys. í=^jf lais.
gQV«2rn=aiJtóntAi,s aeírã« e^,,j 1hídoa «itíti i^í>I.#

-3'».,tnilvit:; , i-ftalizada tfitrei jís p^róprias ewticJrtdHi, hé.b« 1 itatU^.,
Pârágra-fo único - O Pr fe;}sidertt& d^ Açr&sníl11(-'-i« canturtit.ui m u

fCKiul t: t'Jü -ío Henhor PrcfeJto mo pt-ssq cJ« S <uir«çu)
d 135

An. XB — fl noni^âUâu e (jos^e dfj Cc>ri«cihQ h)ur>i&1«
edxçSo de Decreto, obi5rjerendo-«:a â oriaKffi das

'<$ndvc( r>u <lo S (cincu) di<^^

^Pâráarafo único - • inaiK'i<iV.ri Cur}€eLhei ri.it« Ilí t i
T-upln-nte^ indicadou í «ist iruivíÍTf* o3lí

éuvi;»'uá«ifr?fi t Cl t j 5fc-»"d iii/ 2 iUc-Tis»' strijjs., utrnitLtd'^ ^ r fi*c.priduc So

ftrt. X? ~~ ETiK CâbCI (1& V(ã£jd . d 3ssUi'IÇâ(.i dCl Sill-"Í€iil1l.feí lüUr 3
coinpliitâr o prazo dm mancisito da •suia^ítituidcí

Art 20 -- Q ti>«t<(dwiLo dus nifi-nibf o$ dt» Curtivt^jhvi Míjrjxtipai fat^rái
i;u<»'i»Í4ÍÉ-í"^tJo «a«tint« d«3 lêrmtna, ocíjt-rtmdo

me»! Lc^

t]} renúncia;

c) ©uíência ínjustific-éda a. «iaís d& 3 (tr-Ss)
r(>urvi5(f*a consecutivas ts 3 ícirn.ol rilfcí:»inad'aíSf

d) cUtfi-ííÇHii qu*-> exija l icenc.iafi>f.4itf:i puf d» 4
fciu-stroj ♦nesesà;

e) PT ."•círfJi.manto incompatível ceíiii «i líiifnídíidí--'
fuftvu<dâ,

fJ rtiudârtC" d® residcncia dij Muwitípkoj
gJ 'ítítfiAia (>r'L->v rio FvCHçtiaifiixitu Iiitcr rio-

sccao V
DAS RQJNia^

ik±. Si - • ConsfJlici, bem cr.'.uo Dcjmah«r»fs. ret»ci>r--Su ua
forma & pariodscidadf? »«tabelecid,is Hqs M)naíit.x;j

Interno

ti

^ flOMj k yts

íxcauiçjia

.Ví.TA/if^

.PàI...
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SCCSO Vi
DO FUNCIOMAnENTO DO CONSD-XI

Art. 22-0 pQtíer irxe'ci»t 1 vfj hunicipãl (irai/tiiH éiü cchjüiçüí^
iiwtFTjals e üs recursos nacüüuârlos ào fui»c-ltTí-»^i«»c»tc» d«i

Cuit^tiZho -

CAPÍTULO IV

IM3 FUNDO nUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAICA £ 00 «XaUESCENTE

sEcao I
DA CRI/^SO E mmfíElfí 00 FUNDO

Art 23 - cr iétdti íj Fundo fliijj icipâl Dj í üíí i.a5i> da Cr ianfc.a é?
4ici Adcilci^cârtts coiftd e «âfi11cotiur íídj r£<f4.u'':anâ .i-

iíf-yrííi^ ut i ) 1 «i«r»uric}(j «i^ üât itt£freiç:3e!i< dtu C<.m9>4>lhct
tios DireiLü^s C5-Íjriv4 fâ do ndrj 1isaí^erit.e

5EÇ2to II
DA COMSTITUICSO E GERÊNCIA DO Fl^iDQ

Art. 24 -- O } •; • t ith, íis-f

d) í.\j1 jiv t.H'<i.fíJT|eíi v.»r'i üí> ,

b) ei ida.dc;ii nâc íois-^ls 9 inkvrrrtMr

çjín/urnaiftRnt-jis, volt.3iÍ-is para p. •atfndinH^nto
pift'vistíj ní?eta Lei,

c) cíuavneHa d-» pcssoae -fisicãs s jurídicas,
d> iftiüíii-íftf
e> t.<:»filr ibtiítfitiç. voluntái is^.
f) cifc. Piodiatos d«s «plicacnja?» -íísa r^císr^ao

di3paniva}i3j
g) D tJ> odutu de v&itdas de mÀterisae, r-uü l

s>v8nto& rsãllsadas b outras, ^untoa a Lai
det.£frikí ri-úkr i

h> i;uítroT. r^Tursos «ítie -fnreffl ds^tin^dos

ftrt. 2S — ü Tuíuíu iwrà S4»t idu prIq F'rE'H-iCiCíTitt;< i3t> Cuiifetílhu
MufvicitJal iii>» Dirti^itioâ da D^ia/ica *? iJo tí<ti

L^onjuntu ccjffl o Te.'SCJureiro> flcandu rG$»poi-i&ávt;l mi iá&.(:ai;õc d&>
cunt-is «» de 0<áiancas, nâ 'funo^ estâbelscida am
.ftpgiwentíi
fíibljca

'J'
èt-

Inte-rno, rci^atíi Laüt.sà «it» vcaraa- da Cantíiç»»l irU-tdf-»

5oy

C3: S5
vccQfacia
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LEI N - fi:

SCCSQ III
OA CCTn^ETêNCIA DO FUNDO

flrt. S& — C».^lIl(^fc^Ltf ao J-wiiUt' Plunn ipmI
I — rf^tíjv-fcrar os retursofa ia-s r*i ópi iuii cio

Município, i3u ã eie tranu-fcricltís» «Sía la?rrtwfí,c
dect.7s 1.et,

XI - r !wi-:i isfcfâí' cjs ratiursos çapt^cUj*» ps»lw Munir ipto
«.tf «ivúb Jü convSiiiaa. ou pck" íiuatôtea au ruoüfii

III " Bwtnher corttioliif efecriLLOul é«f'1 íi.í«vSm
í í.j"â« lc>v.3'.lâ!ii à efeito no Miiniciiíto, tvqs
ItTíSus díi Cwif.£'lhíi MuiUcipali

IV -- Administrar ós recursos einPr?!. i f icc»% p^ra os
•rosir^Aaâ liâ atendimento. gieguiiUo rs^luc-Ses
ctc' GofíSCíUjo Mtinicip£<l

Í\

li'.
:-l

,í
capítulo V

DO CONSELHO TUTELAR PíZAMCA E DO ADCX^SCEÍTTE

í5Ei;:í«3 I

OA CRIAC20 E NATLS^^A DO CONSHLhC niTELAR

•ftrt. 27 - F* ic3 I' f"5 c- CvrtistíiljD 1 1 «.if l.i •'
Adul&ácsri cs CGiftO uvy-ãc ""s ii •au^ôn-juio. *i3«i

jía-isdii-itJiíâl . t^ríCdt f fe?a».tíQ Pt-i»» s»u<. J «fJ*»"»»- cJt* p^Ui
' cijnui r j luen fc cj iJo:= DiriâiLoa Jõ Crían«;.ô 3 do AdúltíjCtít»tía .

S£C80 IZ
TOS nErmSS E DA CCSV^CTeNClA 00 CONSELHO TUTELAR

íirt. SQ • ü Conr-elho fut.eJar t-e^rà irjíon-'OÇ!to dt 5 /cit»c.M> wtffibros.
uuin marxduto de 3 <tr?s) anos^ perMUt tda oíHA rivcondiiipSoj

-; tcuJu <iije «jj#»'E.* {.-firis* íftciíibi'<» í»«vti'» 4 uiti &upí it.»nt.í-*
"Psràarafo Primeiro - me-píferagi dc» nfins.f ií^if» tytelM

ijcr-ao reiW'jr»eí'"'-a<4ws h^íIo F»jfido liu hu^o Lf o ftrt. ^3
•'flüÃt.ft t í" i , «••.líJfttmera.cSo na Pc#r»ne dci l-c=j. f>sJa Cérrist^llio
,. i^mii-lpal dos Dirí?3^í3S da Criafjírá é da AdulÉ5íLtrfi'L«.

^itf-Ãsra-fo Stsâuntlo — Cofr&taf á dã Li?! Crçâmirrifiáriâ liunir. zpAl
w/-iíví.s3a Uaâ rscui àcs nsciasissários aü fuírciunamtirí.ta u(tj

1;-toniiclÍ70 lutei A«"
I,. Ptf;^rafo Terceiro - A r&Aiur>erâ<^âo dur^^tsj a P&r iodo üo excrci«.iu
M- 1-.^il UO tí^â/ld.àt«i«^íüti 1 vo

S:U«ti,C*a
/t.So <.viirHv}>>ir ^ vincul»

29 - C«.impf?tí? ac. Concelho Tutolar sriar p^lo atwndiíwjnto tíos
OirtsitoCr d-ü Criança ? tio Adoltrâcante, nuu^prido a<<k

ítTílbuíaSws píevititas no E&tatuto ds Grjafn,va ff dw Adc»3*-í>4.<'Mler

OCCQRACAa
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iftrt. 3D - fi3j5 i*ii ibuxíi-õfes dtj Cwi&^iha lutel<u
I — aientler âs Criâricr»*^ «• AíStíleíüt-üiittgt. ua».ãi }>if»àtP'!t©s

>3re/vístas rtos Artiüos "ÍQ e AOS, -iplic4int1«i a«
Htedidafe fjr4?vi»tti& ffo ftrLiga lOV. initibm« J A
VI|T, da Lei l-aUer-al n? Q 0éj9/90/

II djbcricJi-T e acai»çíUíllid.» uí» píais tíi-i i-fttP<.M»íir»veí £*,
aplicando intódídas tJi-ôviíiiíii» í»o Ariimo ie9>

1 â VII, díiquwla Leij
i;.. iri - k«"'"»CíVéíi- -5 exticutSci de auiis rteríaSn-í*. podendc»

P»ara tanfeo:

â} ( S-MU i "j» i VlvfS taótl l i.t,,Oti Ii«>a <i» Isrtíi. iJCt
, 4o<itlí3, EídiiCAcãd, OGí viço «aci-al, fít idOni; ,

. ti ül'«lho e scQUT^i-.Cci,tp._ fa) ref.rSfsentar juntc- kaiitor .diidi, íiot»
c-á'»uâ ds d©íictJHWfimsfft.o tr« just i f Ic^o dâ -ãU-i^

' ópI i ti^^raí;.

IV - vriumíunhaí" ÍS.C1 Ministério p-vihlí«tJ ticiliv-Jei Jü latCi
que conítitu^ ni-frciíio aümini^^uraLiv^i íj«j pe«<>]
cof>li o ofe diieítoL- dü Crionta chj Aiáe»Je»-ãcent».

V ~ ciif-âffíinhiar â ^utwr xdíiCiê- ccjHipel;t3»l:fc Judicí>ri« oí^
craaoã de ctMní--<í?t3ocia,

- riíâ 02

Art. 31 -

VI

Vil
VIII

IX

XJ

pi Dvidsnca&r -i mríflldi estrabeleridA r*»!*
H«aí.uridAds judiciária, dentro .íq t^raví-etié-i mj
A» Liiiü iOl, íncfiios I s VI, da Lei Ft±d6fi al nP
8.0à'V/70. p*ira o adolii-acííní.c autor tte o
infrac iiansl;

- frKfjecl i r uuti ficõcSeE ;
- requií;.itar csrt.i.d?jea nüy.i.ioiuntu e de àtjlu d?-*

'ju ddoltí-^£.«nL£?, ciuantíi.-» (te«6í9s«r iç»»

- a»tt,e«»3Gi^r o PcKííjr K^^cut-lvo loc«il <»«a i~»lrtb<j>"rttí.aw
dai propci5iit« orçânit^tâí IA POira pl^nu© e- i»«r-aíiii.srS^
d.c- slisíidAatenLo doK. Direitos d«=i^ C.'s<anr.«^ «.- dt-'

í^duiaüCÊyiLe y
- , t'W ní.Msi« pc'i=;Gria d«i +04iniJ- ja,

41 a vialâi^ao dos diríjiíros m>

Aí iiuu 2E0, Pítr^r éifo 3". incisa TI . íli
Con-jtilyjtSw Fediíral i

- t fcsHft/sentar ào Hi.T!ii:,t.£-Tau Puülicu
d.3^ ac oes d<? perda ou -vBjap<i>n5;.3ó de í^atrici isoder.

grç?tt3 III
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Siítj r eciw i íá t Ims p«
dtí membru iSta Co.t

i'.- Cl c.-3.í.diüãtí»r-5c

TuLíjl-ar
ocerLVf -âA futx^Bfi^â

I - »• ei_oi^h^c idi=« idor«a»d^dfe mural

II — idiidtt íaiit^er ior m 2i Wints> e uffi) ano*»
III — reBiatr no ttunicipio;
IV - T«r.w-fíec irtóf expçjr iSucii^ ou tratu cum Ci iAín^«i*» «

Ado 1 ent

^ 90üi \ >».

UCCCB»AC&t
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^t. 38 - Cal)«ft â üo Con«ielh:0 ^Klp)icip^L ã CDni^>o>'>í«;ap cte
ou-3 foi tna de r#3Ístro> fornsa e prazo pavâ

r^ii^tr o^ dc t^iiiUidaluraSi. proc?^sas ciiei tui <hí » , prutii dtJ«
eiciilhidos E» posfiB rJos Cdn*jelh.jiros

ftrt- 33 ~ Pdrticipsraw ri«5 ©Iciçõeü
previst'1-i rto Artiijü lE.

f 1'^L £ C^€?ütr^

. . _ V. dtiuta Ltíi,
C4£lai=.tràdái, Oí.i Cori!U-'íl'íO MiKíJt:ipal» &m vatu sinsuleir.

SECSO IV
ca exercício. PEia)A DE nANOATO £ inPEDinBVTO DOS GONSIBJ^mOS

fe-t 34 - F^crtít'1 é ü ínriiiüâUü o Ccjasp Ihejrci
a) c»nf? tran-.:fsrir «sua »üín:. i<»

Hu<-ilcipic5 i
b> e^uü' for ccHiiíefidàdü Ptvr cí jmef dolonía,
c) qi.tr iifc^cumpr ir cíü deversB <i-> funí^Soi
d) "niiE 14.veT or-tjs direitos. po3H.icn^ su^pencicm.

Parágrafo único — f» perda do mòkfuá^tia pur OLCirytfncía ds pievi'.<ãD
dà -alínea "c" dependerá da tim- pru(=efi>.àa

àdmiit i>>.ti vci coiii èt^nplH de^fe^â e votu ft*varâvel a cJ«i^
induuaLo 7/12 (ãcétwí dazo «Í4.i!» nviíinbros do Cnnsellio

tiúllti-zpã)

Art. 35 ~ i^^idoç* de géí vir no Áf^suün Cunfíelho. 4iiit idtT «
iDulUâi'. 4-3C(Rind$nt? & d&âcotid^ntâ^ âuaro e ii&nt o au

riortt, Sk o.êiúo. cunhados durante o ciinhâdio. tio « êctbr iniiOi
áíitíraista üu m.r^rfrasta e enteado

^^ásrafo único - a ÍJiip«diiH£-»t.u do Cc/it&t^llwii u um
résl^t-^íci â auLur id^e iudipi^rs-s a ao i ífpr&v«ant<ünl.u d'ia

í1ifti"i.tèriCí Públi<-c« coíM atu^çtit» noü óruSoa du Pudet Judiciário
WHií^fcítenfcíj píjrsj -:»pr©clar a apIi«i.avao dest^ Uai

M«c«r â l'ai £lO

capítulo V£

DAS DISPOSIÇÕES TKANSIT^IAS FINAIS

firt. 36 - Af'Ò5> LàO <irint«sí iljor- dfl o
Muiiictpal ci^í C.riíinüí» e da AUolSGcante lè do Djr>ü%t?1ho

-iútiílar. tutcí^i eifcserSu s>urtü Dt/ f-ttar íüHj rixAncU» dt*l«iSk.
hôTíirui «« JocdI üe reuniSesi

l^ásrâfa única - Cuft-Beíhipa elaborai f^v^uniüsiiioL»
Inttírnps, na pr-iao de até ^3 (qua,r©i>t;a « cirxcüi diaià-i á

, CQHt üT dl? uuâs inelã lâciõee.

f-%t- 37 - CfHíUJiMlo oÊu c» Ctíí»».íi:H-.t^ tiiUfelcii-, -«.uai,
1^; '»tv íbu»s<eti'^o fiHárciddü t^elu ConseH-Ka l*t<iniCiP4l da
uCriâii&â e do Adolescente, nti que r.atj st.i«.iB d«:i ccifijpfíi£í»üití tio
r Jud 1 Cl ár i o

SOOi i ^

3)t
OlMTOMOUaAO

rccc»Acsa

FLS.â^.^
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Art. 30 - Tica cj Tüdf^r EI><ErcutiV:0 autorlEado ã abL>?rlur-â-
(Je crédito íüuplamentar' pare as despeisao MUa r»3Q *sei/,<<f»

M=. cí-mnetíncia do Podei- Judlf.ía»'io

íte*t. 39 — O Swohor ProfEílto Ptunicipal terá d piâ£0 de 10
di43; contâüos vÍ9Snci<a Liai, potèi

Portaria MOflK^aüuu m^mbi os* úu Cçrt&eUto Municipal ó& Criéu~iu<» ¥
íío AdolasaÇ-énte, intfiHârántes tio Ciaiíífflâ üe StíiiurtisitrPiibl
Parágrafo Priweiro — Aa enttri^dtíe íiSo goveíritâmantais. em iííÊntltw

prãHO. ^trvAvès dé ^•aÇiísmblèiâ. intíic^T"3o os £atóua w»èwfay'Cí«si
•vJt. < ciwpor 5u Ci Cu.ítofcr «liw MLinic,jpsl.
I^aráarafo Se^ur^do - N» praso d<? S tcirico) cIím^ cuit<-^Jo^ do

I '?út.*birneoto ^>«lo Stsnt^iiip pre-f^it-O
iníi i- .4i;,Õ«-^. tiiLTícion-^dat fit» rJcir<«yvaíü ^rrlersar, iíüt.t' U..^i,KaIá
:SiáLrt?<o nuintiráiidu ü» iii^iiiLit o:. )J(J iJan'â<?lho íIh Cr í ctni}.-:^ & dii
Aijy í 12Qcçnte , obF/dCi. itle=s nu «r i.gwri«» d«ii! indií::«ii.5ííy

Art. 40 — (3 áti-a toir-mbru^i tiu Cun5ii.*lhu -ípifiil
Dirs3it02 cld Crianiiâ & Ju Adolescente, süt Úecuv < ía »Jâ

irsnóicaa da ritíminiSitr<»»,Sct Públícij t-ai l"?*?*!!,
^encer r -=e-4 t?in 30 iJ© »narco dí? 1793.
Pirágraío úiico — Paro e^tiLci dn- recantíucao. não &m'a <-<3nt«do a

iodu exercido p&lü<» Sofihorââ ConEi^lheíros 'it? 3.0 dâ
/r.tircu d& i993.

41 — Q<i CLinselliDfe ^erSa e^oli>ldo« tU-'Oi*»t a
quin^&na do çh^«« «ie «narco

Kl

flrt. Eat>a Lei (?nLra erfl) viyoi' dà.id de tüiia pubX
r«voa'aJ»diti—oif.r G^asaíne/itía <4^ Lei» 743/90 « 733/90 ©

^:ifeaiaisj, di»pcJÊÍ'iü«r» e-m contrário. ' '

PACa flUNiCIPAL "10 DE ÜllTl.»7R0"

Ca<n;»c} McuífSíjj 1.^ dSí julljo tie i97r

Aufiubt^nho V&cc::hi
'í^^ /lw Muoiwltí-U

fiS O"

FLS..ÇAh...

ir
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De 28 de novembro de 2001
; o MUNICÍPIO N° 643/2001

' DE30/U/2001 Acresce e altera dispositivos da Lei n° 769/92, alterada
i. pela Lei n° 943/95, que dispõe sobre a política

municipal de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°Os artigos 25, 28, 31, 32, 33 e 34 da Lei n'' 769, de 14 de
julho de 1992, alterada pela Lei n° 943, de 14 de novembro de 1995, que dispõe
sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. O Fundo Municipal será gerido pelo Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o Secretário da
Fazenda e Administração do Município de Campo Mourão.

Art. 28.

§1°0s membros titulares do Conselho Tutelar receberão, a título de
"Remuneração de Conselho" pelo cofres do Município, através da Secretaria da
Saúde e Ação Social, o valor de R$ 975,96 (novecentos e setenta e cinco reais
e noventa e seis centavos), e o reajuste será de acordo com o dos vencimentos
dos servidores públicos municipais, respeitando o princípio de isonomia entre os
conselheiros.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO III

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 31

I -

II -

III - ser domiciliado no município de Campo Mourão;

IV - comprovar, mediante diploma, ter concluído o Curso Superior;

V - apresentar Currículo.
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§ 1° Mediante edital baixado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, os candidatos deverão requerer as inscrições de suas
candidaturas no prazo de até noventa dias antes do vencimento dos mandatos,
cujo rol de candidaturas deverá ser publicado no jornal de circulação local, com
definição do prazo de cinco dias corridos, para apresentação de impugnações.

§ 2° Sendo o número de inscritos inferior ao número de vagas suficientes para a
composição dos cinco membros titulares e seus respectivos suplentes no prazo
supracitado, tal prazo será prorrogado até que preencham as vagas para os
cinco conselheiros titulares e no mínimo três conselheiros suplentes.

Art. 32.0 candidato devidamente inscrito fará uma prova eliminatória de
conhecimentos específicos, versando sobre a Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança
e do Adolescente, o qual acertando 50% (cinqüenta por cento) da mesma estará
apto a concorrer a votação.

Art. 33. Os candidatos habilitados na prova, conforme prevê o artigo anterior,
concorrerão a eleição individualmente, sendo que a votação dar-se-à por um
Colégio Eleitoral e o voto será facultativo, singular e direto dos inscritos.

§ 1° O Colégio Eleitoral será composto por representantes ou delegados de
organizações e instituições ativas legalmente constituídas, sendo elas:

a) entidades de Atendimento a Criança e Adolescente, Assistência Social;

b) associação de Moradores;

c) Associação de Pais e Mestres;

d) instituições de ensino público Estadual e Municipal;

e) instituições de ensino Particular;

f) instituições religiosas;

g) clubes de serviços;

h) conselhos;

i) associações profissionais.

§ 2° Os representantes ou delegados das instituições e organizações referidas
no § 1° deste artigo terão o direito de eleger, contudo, deverão ser pessoas
residentes e domiciliadas no município de Campo Mourão, maiores de dezoito
anos, as quais farão suas inscrições com a finalidade de votar para conselheiro
tutelar, em até noventa dias antes da eleição.
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§ 3° O prazo de inscrição para compor o Colégio Eleitoral será definido pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, num período
máximo de trinta dias.

§ 4° Os eleitores votarão em até cinco candidatos, sendo que serão eleitos por
esses até dez candidatos, onde os cinco mais votados serão titulares e os
demais subseqüentes serão suplentes.

§ 5° Dentre os cinco candidatos eleitos à Conselheiro Tutelar, serão escolhidos
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
concomitantemente pelos Conselheiros Tutelares titulares em sessão plenária,
através de voto, o Presidente e o Secretário Geral do Conselho Tutelar.

§ 6° Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente,
através de seu Presidente, dar posse aos Conselheiros Tutelares.

SEÇÃO IV

DO EXERCÍCIO, PERDA DE MANDATO E IMPEDIMENTO DOS
CONSELHEIROS

Art. 34.

§ 1° A perda do mandato por ocorrência da previsão da alínea "c" dependerá de
representação escrita, oferecida ao Ministério Público por membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo que estes terão que
apresentar provas materiais ou testemunhais referente ao fato ocorrido, dando
assim, subsídios ao Ministério Público para apuração do referido fato.

§ 2° O procedimento supra mencionado obedecerá o Princípio do Contraditório."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28 de novembro de 2001

Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal

Robervani Pierin do Prado

Procurador-Geral

Nílma Ladeia de Carvalho Dias

Secretária da Saúde e Ação Social



€ajttp>Q.M£^mMO
DEPAFTAMENTO DE WCURSO^HMWf^lÉQ&la

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO CONSELHEIRO TUTELAR

PROCESSO

Cargo:

Valor Salarial

Quantidade Vagas Lei
Data emissão

08510/2007

CONSELHEIRO TUTELAR

R$ 1.828,24

5

6/4/2009

REMUNERAÇAO

Composição da remuneração Setembro

Salário R$ 1.828,24

Total R$ 1.828,24

ENCARGOS

INSS salário 402,21

Sub Total 402,21

CUSTO MENSAL UNITÁRIO 2.230,45

Previsão de custo 2009, 2010, 2011 e 2012
2009 R$ 89.218,11

2010 R$ 133.827,17

2011 R$ 133.827,17

2012 R$ 133.827,17

Sub Total R$ 490.699,62

Observações:
No impacto foram considerados, custoanual dos anos relacionados
e22% ^ Previdência Patronal. Tal valor refere-se asituação atual.

SamtMJor^e ^dri^\ies
Diretor Geral da AdminisírafAo

...1.
Marisa Cmtfcine Aparccida

Chefe do Departamenlo de
Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL,1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br

Pfíroná



CamfiOo^4Mirãe
DEffVRTAIVIENTO Cf RECUR^$?t^yiêòW^

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO FINANCEIRO CONSELHEIRO TUTELAR

PROCESSO

Cargo:

Vaior Salarial

Quantidade Vagas Lei
Data emissão

08510/2007

CONSELHEIRO TUTELAR

R$ 1.828,24

5

6/4/2009

REMUNERAÇÃO

Composição da remuneração Setembro

Salario

1/12 férias

1/3 férias

1/12 gratificação natalina

R$ 1.828,24

R$ 152,35
R$ 50,78

R$ 152,35

Sub total: R$ 2.183,73

ENCARGOS

INSS salário R$402.21

INSS Gratif. Natalina R$ 33,52

Sub Total R$ 435,73

CUSTO MENSAL UNITÁRIO R$ 2.619,46

Previsão de custo 2009, 2010, 2011 e 2012

2009 R$ 104.778,47

2010 R$ 157.167,70

2011 R$ 157.167,70

2012 R$ 157.167,70

Sub Tota) R$ 576.281,56

Observações:
No impacto foram considerados, custo anual dos anos relacionados
e 22% da Previdência Patronal. Tal valor refere-se a proposta solicitada.

Sanú^orge 'I^drijties Y.-J
Diretor Geral da Adminisir içao Marisi OBíiíiiirt Ãpnrecidn

Chpfc do Dopartamc?nlo dc
f^çcursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANA
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Tclefax (44)3518-5050 -CEP 87302-22Q- Cx. Postal 450
C.N.P..I 79.869.772/0001-14

o-muil: ]caislalivomunicipal'rt;camuracm.com.br
\v\vw.camaraem.c<)m.br

ASSESSORIA jurídica

PARECER N°. __3£I_/2009.
REF: PROJETO DE LEI N°. 056/2009

ORIGEM; EXECUTIVO MUNICIPAL

,3-0/oV(

'—

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que

segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n° 056/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que
"acrescenta dispositivos na Lei n". 769, de 14 de Julho de 1992, com as

alterações advindas pelas Leis n^^s. 943, de 14 de Novembro de 1995 e

1.409, de 28 de Novembro de 2001", em regime de urgência.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
PROTOCOLO N" /'o
CAMPO MOURAO 3 ^ O riORA^^y i

^ PROTOCOLISTA



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 06

de Abril de 2009. No dia 20 de Abril do corrente, foi repassado para análise

desta Assessoria Jurídica.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental e ainda do demonstrativo do impacto

financeiro.

É o relatório.

II - DO PARECER

A Lei que se pretende alterar dispõe sobre a Política

Municipal de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Projeto de Lei em epígrafe visa assegurar aos membros

do Conselho Tutelar a percepção de gratificação natalina, férias anuais

remuneradas com um terço a mais de salário e a inclusão ao Regime Geral da

Previdência Social (RGPS).

Com base no artigo 134 da Lei Federal n°. 8.069/90

(Estatuto da Criança e do Adolescente), que estabelece que a Lei municipal

disporá sobre a eventual remuneração dos membros do Conselho, e na

Consulta favorável realizada junto ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, rf. 15661-0/06, o Poder Executivo Municipal propõe o presente

Projeto de Lei.

Em análise á proposição, salvo melhor juízo, esta

Assessoria Jurídica verifica que não há inconstitucionalidades capazes de

obstar a tramitação do Projeto de Lei em tela.
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Assim, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoria Jurídica se manifesta favorável à tramitação do aludido Projeto de

Lei.

É o que me compete Á lir.

Campo Mourão,

Valter Fr

Asses

Oab/Pr

Doe. Anexo. P.L n° 056/2009 (Prot. 828/2009)

1 de 2009.

y



PROCESSO N°;

INTERESSADO;

ASSUNTO:

RELATOR;
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ACÓRDÃO N° 864/06 - Tribunal Pleno

156610/06

CONSELHO TUTELAR DE CAMPO MOURÀO
CONSULTA

CONSELHEIRO ARTAGÀO DE MATTOS LEÃO

tplSLí^

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela

Presidente do Conselho Tutelar de Campo Moiirão a respeito da possibilidade dos

integrantes do Consellio Tutelar serem remunerados.

Recebida a consulta, em ra2ào do atendimento dos requisitos

previstos nos aits. 311 e 312 do regimento Interno do Tribimal de Contas, a mesma

foi encaminhada à Coordenadoria de Jurispnidência e Biblioteca para informar se a

matéria já teria sido objeto de enfrentamento por parte desta Corte de Contas. A

resposta foi positiva.

A Diretoria Jurídica editou o parecer n° 5453/06, no qual

ponderou que o posicionamento da Corte de Contas do Paraná é no sentido de que a

legislação local deverá dispor sobre a matéria remuneratória, fixando quais vantagens

os integrantes dos Conselhos Tutelares têm direito a perceber. Dessarte, opinou que a

resposta seja oferecida nos termos do voto apresentado pelo Conselheiro Fernando

Mello Guimarães - Resolução n°. 7014/03.

O Ministério Público de Contas analisou a matéria, lançando o

parecer n°. 9821/06, no qual argumentou que por determinação do art. 134 da Lei

Federal n°. 8.069/90 - ECA, o direito à remuneração somente existirá se lei local

assim estabelecer, como também deverá fixar as vantagens que serão atribuídas a

estes gentes, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade e da

moralidade, conforme orientação do CONANDA, frisando que referidas vantagens
não se encontram vinculadas a direitos atribuíveis constitucionalmente a servidores

públicos estatutários ou celetistas ou detentores de mandato eletivo.



VOTO

Como informado no processo a matéria trazida na peça vestibular

já foi objeto de enfrentamento por parte deste Tribunal de Contas, recebendo em

última análise a chancela da Resolução n°. 7014/03, que à unanimidade de votos

acolheu proposta apresentada pelo Conselheiro Femando Guimarães.

Sendo assim, claro está firmado que havendo previsão legal,

mediante a edição de lei municipal, fixando a remuneração dos Conselheiros

Tutelares e suas respectivas vantagens, o pagamento poderá ser efetuado sem

problemas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA

protocolados sob n" 156610/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro ARTAGÀO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em;

Responder a presente Consulta, nos termos da resoUição supra-

referida, que já se encontra nos autos.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI e TfflAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 - Sessão n° 25

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator



HEINZ GEORG HERWIG

Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-505Q -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J79.869.772/0001 -14 /<í/

e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.br I ^
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Ofício n° "2.256/09-GAB/PRES.
Campo Mourâo, 23 de julho de 2009.

Senhora Superintendente,

Solicitamos parecer desse Instituto quanto a legalidade do Projeto de Lei
n° 56/09, que "Acrescenta dispositivo na Lei n° 769, de 14 e julho de 1992, com as
alterações advindas das Leis 943, de 14 de novembro de 1995 e n° 1409, de 28 de
novembro de 2001", de autoria do Poder Executivo.

Segue cópia integral do referido projeto.

Atenciosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

íiueira

À Senhora
Superintendente Mara de Biase Ferrari Pinto,
IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal
Largo IBAM, n° 1 - Humaiíá
22-271-070 - Rio de Janeiro - RJ.
VBN.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO EST
Diretoria Jurídica

PROTOCOLO N» : 156610/06-TC

PARECER N" : 5453/06-DUÜR

INTERESSADO : CONSELHO TUTELAR DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO ; CONSULTA

PARANA

5FLS I

CONSULTA. MATÉRIA JÁ
RESPONDIDA DIVERSAS VEZES

POR ESTA CORTE DE CONTAS.

PELA RESPOSTA NOS TERMOS DA

RESOLUÇÃO N» 7014/03-TC.

Versa o presente protocolado de consulta formulada pela
Presidente do Conselho Tutelar de Campo Mourão a respeito de remuneração dos
integrantes do Conselho Tutelar.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos dispostos
nos artigos 311 e 312, a consulta foi conhecida pelo Conselheiro Relator.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Ementário anexou ao
processo algumas Resoluções e Pareceres desta Corte de Contas, em processos de
Consulta que já trataram da matéria.

O Parecer Jurídico do Município foi favorável à percepção
pelos integrantes do Conselho Tutelarquantoaos direitossociais,desde que a Lei
Municipal disponha sobre a matéria.

As fls. 30/35 consta o voto do Conselheiro Fernando

Augusto Mello Guimarães que respondeu consulta formulada pelo Município de
Tijucas do Sul, oqual foi puÜicado na Revista do Tribunal de Contas n° 148.

Deste modo, verificamos que o entendimento desta Corte de
Contas tem-se firmado no sentido de que a legislação local deverá dispor sobre a
matéria sobre a remuneração dos Conselheiros Tutelares, a qual deve especificar
quais vantagens os mesmos terão direito.
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TRIBUNALDE CONTAS DO ESTADODO PARANÁ
Diretoria Jurídica

a O.Isto posto, opinamos pela resposta da presente consulta nos
moldes da Resolução n° 7014/03-TC (cópia em anexo) que aprovou por
unanimidade o voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães em
consulta idêntica.

Visto.

• É OParecer.

DÜUR, em 05 de maio de 2.006.

LETÍC ANDRÉA KÜSTEl
Assessor Jurídico

Matrícula n" 50636-2

Fátima Cobbe Bonkoski
Diretor - DUUR

O'

'/S

.(y
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Resolução n°
Protocolo n°

Origem
Interessado

Assunto

7014/2003

296124/02

MUNICÍPIO DE TÜUCAS DO SUL
MUNICÍPIO DE TÜÜCAS DO SUL
CONSULTA

OTRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por iinaniTniHafl<»

RESOLVE:

Responder àpresente Consulta, sobre remuneração de conselheiros tutelares,
nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL lATAURO, NESTOR
BAPTISTA, ARTAGÀO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, e o Auditor CAIO MÁRCIO
NOGUEIRA SOARES.

Presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal KATIA REGINA
PUCHASKI.

Sala das Sessões, 16 de outubrode 2003.

HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente



MINISTÉRIO PÚBLICO JDNTO AO TRIBONAL DE CONT.

Processo n" 1S6610/06
Interessado: CONSEUlO TUTELAR DE CAMPO MOURÃO/^ ^
Assunto: CONSULTA

Ementa: Consulta. Remuneração de^i
Conselheiros Tutelares. limites. Resposta
confonne precedentes desta Corte

Parecer 9821/06

5^

1. Trata-se de procedimento de consulta iniciado

pela MD. Presidente do Conselho Tutelar do Município de

Campo Mourâo, neste Estado.

2. Pretende a consulente saber se:

o Existe alguma legislação que impeça o Poder

Executivo Municipal ou o Poder Legislativo

Municipal em sancionar/promulgar Lei municipal

que verse sobre vantagens, tais como: IS'* salário

ou férias, em favor de conselheiros tutelares?

• Há algum impedimento legal por este Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, caso que se venha a

pagar tais vantagens para conselheiros tutelares?

• Considerando que a atual legislação municipal não

prevê remuneraçãò;oávtítulo de férias, 13** salário,

etc, pode a lei municipal ser alterada para atender

as diretrizes da Resolução n** 75 do CONANDA para

incluir tais vantagens aos conselheiros tutelares?

• Sabe-se que este Tribunal de Contas já formou

entendimento da impossibilidade de pagamento de



MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAfí ,,3 HO—

férias e 13" salário aos membros do Conselho

Tutelar. Considerando que a lei municipal possa

prever estas vantagens, tais como: direitos sociais

prescritos pela Constituição Federal (13** salário,

férias 1/3 de férias, licença gestante, etc), para os

conselheiros tutelaros, e a municipalidade agir de

acordo com a lei municipal que prevê tais

vantagens, qual é a imidicação em sua prostaçfio

de contas, mesmo o Tribunal de Contas tendo

^ entendimento da impossibilidade de tais

pagamentos? Tal entendimento vincula o

administrador público em pagar ou não pagar,

mesmo em virtude de lei?

3. Com a consulta, veio Parecer da lavra da

advogada Grasiela C. Nascimento, em que considera que é

de competência do Mimicípio suplementar a legislação

federal e estadual, no que couber (art. 30, inciso U da

CRFB/88) e que a lei mimicipal poderá determinar as

^ vantagens que serão percebidas pelos conselheiros

tutelares e que os direitos sociais preconizados na consulta

são dignos e justos de serem conferidos à esta categoria.

4. A matéria não é nova no âmbito desta e. Corte

de Contas.

Com efeito, a Coordenadoria de Jurisprudência e

Biblioteca arrolou alguns dos julgados desta Corte, dos

quais se destaca a Resolução n° 7014/03, relatada pelo

eminente Conselheiro Fernando Guimarães.

tO/SLP^
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5. A Diretoria Jurídica - DIJUR, destaca que n<

voto do relator consta que a legislação local deverá dispo

sobre a matéria sobre a remuneração dos Conselheiros

Tutelares, a qual deve especificar quais vantagens terão

direito.

6. Como tem apontado a doutrina e jurisprudência,

a função de conselheiro tutelar tem um misto de mandato

eletivo, agente honorífico e servidor público temporário.

Daí porque gera indefinição em relação aos

direitos decorrentes desta relação. Por certo, como

reconheceu o TJRS, trata-se de relação meramente

administrativa, sem vínculo estatutário ou regido pela lei

trabalhista. Contudo, em observância ao princípio da

legalidade estrita, há que se fixar regra específica e própria

para o regime de tais agentes públicos.

Como já respondeu o TC/PR, por força do art.

134 da Lei Federal n® 8.069/90 - ECA, o direito ã

remuneração somente existirá se lei local o estabelecer.

Da mesma forma, as vantagens que serão

atribuídas a estes agentes, respeitados os princípios da

legalidade, impessoalidade e da moralidade, tsunbém

poderão ser concedidas por lei loced, seguindo a orientação

do CONANDA (Res. n° 75), sem contudo proceder-se à

ç.

qTA/W^
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quaisquer vlncúlações à direitos atrlbuíve:
constitucionalmente a servidores públicos, seja

estatutários, empregados públicos ou detentores de

mandato eletivo.

7. Assim, com essas ressalvas, este representante

do Ministério Público de Contas não se opõe a que a

consulta seja respondida na forma proposta pela Diretoria

de Contas Muiücipais através do Parecer n° 5453/06 -

DCM.

É o Parecer.

Curitiba, 2 de Junho de 2006 .

DE MORAES CORRÊ^^
Procurador
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Gabinete do Conselheiro

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

PROCESSO N ° : 156610/06

INTERESSADO : CONSELHO TUTELAR DE CAMPO MOURÃO

ASSUNTO : CONSULTA

P^ELATÓRIO: 787/06

I - DO RELAtORIO

Versa o presente expediente sobre consulta

formulada pela Presidente do Conselho Tutelar de Campo Mourão a respeito da

possibilidade dos integrantes do Conselho Tutelar serem remunerados.

Recebida a consulta, em razão do atendimento

dos requisitos previstos nos arts. 311 e 312 do regimento Interno do Tribunal de

Contas, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria dé Jurisprudência e Biblioteca

para informar se a matéria já teria sido objeto de enfrentamento por parte desta Corte

de Contas. A resposta foi positiva.

"A Diretoria Jurídica editou o parecer n®. 5453/06,

no qual ponderou que o posicionamento da Corte de Contas do Paraná é no sentido

de que a legislação local deverá dispor sobre a matéria remuneratória, fixando quais

vantagens os integrantes dos Conselhos Tutelares têm direito a perceber. Dessarte,

opinou que a resposta seja oferecida nos termos do voto apresentado pelo

Conselheiro Fernando Mello Guimarães - Resolução n-. 7014/03.

O Ministério Público de Contas analisou a

matéria, lançando o parecer n-. 9821/06, no qual argumentou que por determinação

do art. 134 da Lei Federal n-. 8.069/90 - ECA, o direito à remuneração somente

existirá se lei local assim estabelecer, como também deverá fixar as vantagens que

serão atribuídas a estes agentes, respeitados os princípios da legalidade.
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impessoalidade e da moralidade, cohforme orientação do COMANDA, frisando que

referidas.. vantagens não se encontram vinculadas a direitos atribuíveis —>

constitucionalmente a servidores públicos estatutários ou celetistas ou detentore^
de mandato eletivo.

E O relcitório.

li ~ DO VOTO

Como iTTformãdõ no processo a matéria trazida na peça

vestibular já foi objèto de enfrentamento por parte deste Tribunal de Contas,

recebendo em última análisè a chancela da Resolução ri-. 7014/03, que à

unanimidade de votos acolheu proposta apresentada*pelo Conselheiro Fernando

Guimarães. ; ^ ^ v ,

Sendo assim, claro.está firmado que havendo previsão

legal, mediante a edição de lei municipal, fixando arèryiM»iieíação dos Conselheiros
Tutelares e suas respectivas vantagens, o pagámèhtò poderá ser efetuado sem

problemas. ' - ' ,

Portanto, VOTO que a resposta seja oferecida nos

termos da resolução supra-referida, que já se encontra nos autos.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006.

ARTAGAO DE MATTOS LEÃO

- Conselheiro Relator -



%
TOIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Processo ri°:

\

TC-



:
• •»!

"SA

%

PROCESSO N ":

INTERESSADO :

ASSUNTO:

RELATOR :

RELATÓRIO

ACÓRDAO V 864/06- Tribunal Pleno

156610/06

CONSELHO TUTELAR DECAMPO MOURAO
CONSLXTA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pela
Presidente do Conselho Tutelar de Campo Mourão a respeito da possibilidade dos
integrantes do Conselho Tutelar serem remunerados.

Recebida a consulta, em razão do atendimento dos requisitos

previstos nos arts. 311 e312 do regimento Interno do Tribunal de Contas, amesma
foi encaminhada à Coordenadoria de jurisprudência e Biblioteca para informar se a
matéria já icna sido objeto de enfrentamento por parte desta Corte de Contas. A
resposta foi positiva.

A Diretoria Jundica editou o parecer n°. 5453/06, no qual

ponderou que oposicionamento da Corte de Contas do Paraná éno sentido de que a
legislação local deverá dispor sobra amatéria remuneratória, fixando quais vantagens
i.s iniegrantes dos Conselhos Tutetares têm direito aperceber. Dessarte, opinou que a
resposta seja oferecida nos termos do voto.apresentado pelo Conselheiro Fernando
Mello Guimarães - Resolução n". 7014/03.

O Ministério Público de Contas analisou a matéria, lançando o

parecer n°. 9821/06. no qual argumentou que por determinação do art. 134 da Lei
Federal n". S.069/90 - ECA, o direito à remuneração somente existirá se lei local
assim estabelecer, como também deverá fixar as vantagens que serão atribuídas a
estes agentes, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade e da
moralidade, conforme orientação do CONANDA, frisando que referidas vantagens
não se encontram vinculadas a direitos atribuíveis constitucionalmente a servidores
públicos estatutários ou celetistas ou detentores de mandato eletivo.
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VOTO

Como informado no processo amatéria trazida na peça vestibu
Já foi objeto de enfrentamento por parte deste Tribunal de Contas, recebendo em
úliima análise a chancela da Resolução n". 7014/03, que à unanimidade de votos
acolheu proposta apresentada pelo Conselheiro Fernando Guimarães.

Sendo assim, claro está firmado que havendo previsão legal,
mediante a edição de lei municipal, fixando a remuneração dos Conselheiros
Tutelares e suas respectivas vantagens, o -pígaiíiento poderá ser efetuado sem
problemas.

VISTOS, relátaaosi é discutidos estes aiitos de CONSULTA
protocolados sob nM56610/06,

ACORDAM

R.inr r DO TRffiUNAL PLeNO,'nos temos do voto doRelator, Conselhe.ro ARTAGAO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em;

Responder a presente Consulta, nos termos da resolução supra-
referida,que já se encontranos autos.

Ic X Conselheiros: ÁRTAGÃO DE MATTOSLEAO, ffiNRIQUE NAIGEBOREN, FERNAltoO AUGUSTO MELLO

FADEU LECHINSKI eTHIAGO BARBOSA CORDEIRO.

" Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. " inounai ae

Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 - Sessão n" 25

ARTAGÂO Dj^MATTOS LEÃO
)nselhjbiro Relator

HEINZXGEORGHE
çesiden
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ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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\SSI SNi AMI VIAR - P1'S

SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI N" 056/2009 - "EXECUTIVO MUNICIPAL - ACRESCENTA
DISPOSITIVO NA LEI N° 769 DE 14 DH JULHO DE 1992 COM AS ALTERAÇÕES ADVINDAS
PELAS LEIS N° 943 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995 E N° 1409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001.
(Acrescenta § 4" com os incisos I, il, IT! ao art. 28 daLei n° 769 de 14 dejulho de 1992 - Assegurando
ao Conselheiro Tutelar a percepção dos seguintes direitos: Gratificação Natalina, Férias anuais
remuneradas com 1/3 a mais de salário e inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS)".

Iniciativa: Executivo Municipal;

Relator: Vei'eador Sidnei Jardim;

PARECER

Analisando a referida matéria de autoria do Poder Executivo, encaminha a este Poder
Legislativo para apreciação da referida visa tratar de garantia Constitucional dos Direitos Sociais
pleiteados,

Do ponto de vista do Assessor Jurídico, a matéria encontra em perfeita ordem para sua
tramitação pois não há inconstitucionalidade capaz de obstar a tramitação da proposição em tese.

Portanto somos Favoráveis ao tramite regimental, apresentando emenda modificativa
ao artigo segundo do referido projeto.

Emenda Modificativa:

Acrescenta, dispositivos no art. T, do Projeto de Lei 56/2009 de 20 de março de 2009,
qlie passara a ter a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica acrescentado os § 4° com os incisos I, II, lU, e o § 5°, ao art. 28 da Lei
n° 769 de 14 de julho de 1992, com a seguinte redação".

'Art. 28.

§4^

£D/&J
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§ 5° As gratificações e adicionais, no § anterior serão para o presente exercício de

É o Parecer.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer FAVORÁVEL da Comissão
Permanente de Legislação e Redação.

Sala das Comissões, 18 de agosto de 20/9.

SIDN

// ADEMIR F. DE LIMA ISID0RIO MORAES

ED/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Bancada do PPS

Campo Mourão, 12 de agosto 2009.

Ofício n'» 25/2009 CFO

Senlior Presidente.

Solicito a Vossa Senhoria na qualidade de Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamentos, para que seja enviado o Projeto de Lei n° 56/2009 que
"ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI N° 769DE 14 DE JULHO DE 1992 COM

AS ALTERAÇÕES ADVINDAS PELAS LEIS N° 943 DE 14 DE NOVEMBRO DE
1995 E N° 1409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001", para o IBAM - Instituto
Brasileiro de Administração Municipal, solicitando um parecer exarado pela
Comissão de Legislação e Redação, no tocante a retroatividade feita através da
Emenda Modificativa.

Respeitosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

25/lac

JOSÉ^OBÊRTO VOIDELO

Presidente da pòmissão de Finanças e Orçamentos

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N»

CAMPO MOURÃoJb /rr/fSL HORA

P

KKOTOCOLIsfe
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 873Q0-4QQ - Cx. Postal 4500^
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 7^

e-mail: leaislativomunicipaliScamaracm.com.br /j
www.camaracm.com.br FLS._. j.

Ofício n° 2.256/09-GAB/PRES.
Campo Mourão, 23 de julho de 2009.

Senhora Superintendente,

Solicitamos parecer desse Instituto quanto a legalidade do Projeto de Lei
n° 56/09, que "Acrescenta dispositivo na Lei n° 769, de 14 e julho de 1992, com as
alterações advindas das Leis 943, de 14 de novembro de 1995 e n° 1409, de 28 de
novembro de 2001", de autoria do Poder Executivo.

Segue cópia integral do referido projeto.

Atenciosamente,

Dr. Eraido Teodoro de

Presidente

liMieira'

A Senhora

Superintendente Mara de Biase Ferrari Pinto,
IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal
Largo IBAM, n° 1 - Humaitá
22-271-070 - Rio de Janeiro - RJ.
VBN.



N" 1248/2009

CONSULTA:

IBAM

PARECER

- PG - Processo Legislativo.
Conselhos Municipais. Extensão de

direitos trabalhistas aos Conselheiros

T utelares. Inconstitucionalidade.

Ofensa á regra do concurso público
(art. 37. II, da CF).

Trata-se de consulta sobre a constltudonalidade do Projeto de
Lei n° 56/2009 que Institui para os Conselheiros Tutelares o direito a férias

remuneradas, gratificação natalina (13° salário) e filiação ao Regime Gera!
de Previdência Social (RGPS).

RESPOSTA:

O Conselho Tutelar - órgão penmanente e autônomo - é
destinado a zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, devendo existir, pelo menos, um Conselho em cada
Município composto por cinco membros escolhidos pela comunidade local
(arts. 131 e 132, da Lei n° 8.069/90 - ECA).

Conforme a disciplina do art. 132 do ECA. o Conselheiro Tutelar
deve ser eleito pela comunidade para exercer um mandato de três anos

(art. 132 do ECA). Exerce, assim, função pública na qualidade de agente
honorífico, cuja atividade é inteiramente autônoma.

Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles "são cidadãos convocados,
designados ou nomeados para prestar, transitoriamente, determinados
serviços ao Estado, em razão de sua condição cívica, de sua
honrabilidade ou de sua notória capacidade profissional, mas sem



íbam

qualquer vínculo empregatício ou estatutário e, nonnalmente, sem

remuneração. Tais servidores constituem o chamado múnus público, ou
serviços públicos relevantes, de que são exemplos a função de jurado, de

mesário eleitoral, de comissário de menores, de presidente ou membro de

comissão de estudo ou de julgamento e outros dessa natureza" (Direito
Administrativo Brasileiro. Ed. Malheiros. 21° Ed. 1998, p.75).

Dessa feita, os Conselheiros Tutelares não possuem as

atribuições típicas de um agente político, tão pouco se confundem com os

servidores públicos, que em regra, ingressam no serviço público mediante
a prévia aprovação em concurso público (art. 37, II da CRFB/88). Sobre

sua remuneração, dispõe o art. 134 da supracitada Lei:

"Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário
de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto a eventual

remuneração de seus membros.

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho

Tutelar^'.

Da leitura do dispositivo acima colacionado, conclui-se que a
concessão de remuneração aos Conselheiros Tutelares é facultativa,
devendo ser objeto de lei municipal, de iniciativa do Poder Executivo (art.
61, § 1°, II, a da CRFB/88), na qual deverá constar, inclusive, o respectivo
valor, em homenagem ao princípio da legalidade, sendo comum
perceberem jetons proporcionalmente ao número de sessões

comparecidas e pelas atividades exercidas.

Contudo, a percepção de remuneração ou jeton não cria vínculo
laborai entre a Administração Pública Municipal e os Conselheiros, razão
pela qual os direitos constitucionalmente assegurados aos trabalhadores
em geral e aos servidores públicos estatutários não lhes são extensivos
(art. 7°, incisos c/c 39, § 3® da CRFB/88).

Ou seja. o mero exercício da função pública desvinculada do
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cargo ou emprego público não proporciona ao Conselheiro o gozo dos
direitos inerentes aos servidores públicos, sendo inconstitucional o projeto

de lei que dispõe neste sentido por ofensa a regra do concurso público
(art. 37, II da CF). A regra constitucional é de que somente a admissão por

concurso público pode gerar vínculo empregatício e a concessão dos
direitos inerentes aos trabalhadores. As exceções estão previstas na

própria CF e são a admissão para cargo em comissão e o contrato de
servidor temporário, a formarem vínculo empregatício, sem a exigência do

concurso público. Concluímos, pois, pela inconstitucionalidade do Projeto

de Lei n° 56/2009.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

André Caldeira Brant

Assessor Jurídico

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2009.
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N» 56/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADORJOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

' ..-k

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 56/2009, de autoria do Poder

Executivo, que " ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI N° 769 DE 14 DE JULHO DE

1992 COM AS ALTERAÇÕES ADVINDAS PELAS LEIS N"" 943 DE 14 DE NOVEMBRO

DE 1995 E N<> 1409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei em tela visa acrescentar dispositivos nas Leis Municipais já

mencionadas, concedendo aos Conselheiros gratificação natalina, férias anuais

remuneradas com 1/3 a mais de salário e inclusão ao Regime Geral da Previdência

Social (RGPS).

Considerando, a consulta ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

protocoladas sob n° 15661-0/06, cujo relatório de lavra do Conselheiro relator Dr.

Artagão de Mattos Leão, o qual conclui que em havendo previsão legal municipal,

fixando a remuneração dos Conselheiros tutelares e suas respectivas vantagens, o

pagamento poderá ser efetuado sem problemas.
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Bancada do PPS

o direito à remuneração somente existirá se a lei local assim estabelecer, como

também deverá fixar as vantagens que serão atribuídas a estes agentes, respeitados os

princípios da legalidade, impessoalidade e da moralidade.

Assim sendo, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de

Lei, porém, CONTRÁRIO A EMENDA MODIFICATIVA apresentada pela Comissão de
Legislação e Redação, por não haver previsão constitucional para pagamento de verba

salarial com efeitos retroativos.

SALA DAS SESSÕES, 2 de outubro de 2009.

HELTON BORGES

/lac.

:rto voidelo

Relator

DR. SAUL ANTONIO SACiíETTI
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Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKl
vereadorjosepochapski@camaracm.com.br

http://proQosepochapsl<i.blogspot.comy

PROJETO DE LEI N. ° 056/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSE POCHAPSKl

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ® 056/2009,
que - ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI N" 769 DE 14 DE JULHO DE 1992 COM
AS ALTERAÇÕES ADVINDAS PELAS LEIS N° 943 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995 E
N° 1409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001. {Acrescenta § 4° com os incisos i, II, III ao
art. 28 da Lei n° 769 de 14 de julho de 1992 - Assegurando ao Conselheiro Tutelar a
percepção dos seguintes direitos: Gratifícação Natalina, Férias anuais remuneradas com
1/3 a mais de salário e inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS).

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionalidade do Projeto
de Lei n° 056/2009, e no mérito, pela aprovação. Também manifestamos VOTO
CONTRÁRIO A EMENDA APRESENTADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

SALA DÁS^SSOES-DO^ODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 5 de

PROF. JO OCHAPSKI

Re ator

JESJ

EDOELRDCH NELIT TINI

(C o o
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PROTOCOLO N° 0828/2009 PROJETO DE LEI N° 056/2009iFLS..^

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

n 10^ I rh
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o5\j.v
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PRESIDENTE DA
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DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

õ5 Ifo 0?! APROVADO y REJEITADO
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APROVADO REJEITADO >
APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"GER"AL"D E"AT)MINTSTRAÇÃD"



NOME F C A

Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Erado

Helton Borges
Isidoro Moraes

José Pochapski
Beto Voidelo

Prof Nelita

Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A
Ademir Pezão

Edoel Rocha

Dr. Eraldo

Helton Borges
Isidoro Moraes
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 56/2009 - ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI

N^ 769 DE 14 DE JULHO DE 1992 COM AS ALTERAÇÕES ADVINDAS

PELAS LEIS N". 943 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995 E N^ 1409 DE 28 DE

NOVEMBRO DE 2001.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue;

REDAÇÃO FINAL

01) Nenhuma correção a fazer, tendo em vista que a Emenda

Modificativa apresentada pela Comissão Pennanente de Legislação e Redação

não foi Favorável pela maioria nas Comissões e no Soberano Plenário.

Campo Mourão, 07 de outubro de 2009.

CjCTnen-fxÍ.O-^ <^0
Amando H^ki da Silva

Consultora Técnica Legislativa
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Dcn-.trtanicutci <lc Ass-tintos Leínsl;i(i\'os

PROJETO DE LEI N°. 56/2009 h C
De 08 de outubro de 2009. \ ^

ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI N" 769 DE 14 DE%5^i^
JULHO DE 1992 COM AS ALTERAÇÕES ADVINDAS
PELAS LEIS N^ 943 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995 E

N^ 1409 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO. Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Ait. 1®. Fica acrescentado o § 4® com os incisos I, II, III ao Art. 28 da Lei
n®. 769 de 14 de julho de 1992, com a seguinte redação:

Art. 28.

§4°. O Conselheiro Tutelar terá assegurada percepção dos seguintes
direitos assegurados na Constituição Federal:

I - gratificação natalina;
II - férias anuais remuneradas com 1/3 a mais de salário;
III - inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS)". (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de (Jiiveira

Presidente
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Ofício n°3.135/09-GAB/PRES.

Campo Mourão. 08 deoutubro de 2009.

Senhor Prefeito,

analisados eaprradíTerPtenária'' relacionados,

•Sr"

Esportes de Campo Mourao para oexercido de 2009", de autoria do Poder Executivo;
158/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 3.400.820,00 (três milhões, quatrocentos mil edtocSs J
autoria do Pod°e7lxeTro.'° ° 2009", de

Respeitosamente.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo

DrTEraldo Teodoro de Oliveira
Presidente vT
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lei N. 2494
De8 de outubro de 2009

Acrescenta dispositivo na Lei n. 769, de 14
de julho de 1992, com as alterações
advindas pelas Leis n. ^3, de 14 de
novembro de 1995. e n. 1409. de 28 de
novembro de 2001.

O PODER LEGISl-ATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova eeu, Prefeito Muniapal,
sanciono a seguinte

LEI;

Art 1® Fica acrescentado o § 4° com os
incisos I. II. III ao art! 28 da Lei n. 769. de 14 de julho de 1992.
com a seguinte redação:

"Art 28.

§4» OConselheiro Tutelar terá assegurada perce^ dos
seguintes direitos assegurados na Constituição Federal.

li .^fériSanuais remuneradas com 1/3
111 - inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS).
(NR)

Art 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10
Campo Mourâo. 8de outubro de 2009

Nelson José Tureck -Prefeito Municipal
insé 1uizGurqel - Procurador-Geral
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N t3iI/:-00'3

DE 09/10/2009

LEI N. 2494

De 8 de outubro de 2009

Acrescenía dispositivo na Lei n. 769, de 14 de julho
de 1992, com as alterações advindas pelas Leis
n. 943, de 14 de novembro de 1995, e n. 1409. de 28
de novembro de 2001.

O PODER LÊGiSLATlVO DE CAMPO IVÍOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito iVlunicipail, saricíono a seguinte

LEI:

Art. 1" Fica acrescentado o § 4° com os Incisos I. 11,
da Lei n. 769, de 14 de julho de 1992, com a seguinte redação:

"Art. 28.

ao art. 28

§4°. O Conselheiro Tutelar terá assegurada percepção dos seguintes direitos
assegurados na Constituição Federal:

I - gratificação natalina;
II - férias anuais remuneradas com 1/3 a mais de salário;
III • inclusão ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS)". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL^DE Ol^TUBRO'
Campo Moura©, 8 de outubro de 2009

Nelson José Tureck

P reMíaJWu n ic ipaI

é Luiz Gurgel
r-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO >ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.cafnpomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ourao


